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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 003415/2025-SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 397/2025/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR EQUIPO E FRASCO, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, PARA 
ATENDER A SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO BÁSICA – SAB, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA, PARA UM PE-
RÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90037/2024.
 Valor: R$ 66.500,00.
 Unidade Orçamentária: 0803 Funcional Progra-
mática: 10.301.0033.2094.0000, Natureza de Despesa: 
3.3.90.30.36, Fontes de Recursos:  SUS (2.600.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1982, de 01/07/2025, 
no valor de R$ 66.500,00.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: F&R IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO - LTDA
 Data de Emissão do Contrato: 03 de julho de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
31 de dezembro do corrente ano, que o mesmo for assina-
do, contados a partir de sua assinatura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

 Processo nº: 3075/2022-SMAAI
 Espécie: Segundo Apostilamento ao Contrato nº 
375/SMAAI/SOF/DIVOF/2022
 Objeto: Reajuste de preços do contrato em epígra-
fe, fi rmado entre as partes em 09 de maio de 2022. Por 
este Termo, o valor mensal do contrato fi ca reajustado de 
R$ 41.835,59 (quarenta e um mil, oitocentos e trinta e cin-
co reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 43.410,28 
(quarenta e três mil, quatrocentos e dez reais e vinte e oito 
centavos), perfazendo o total anual de R$ 520.923,36 (qui-
nhentos e vinte mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e 
seis centavos).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 605 0056 2203 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
– Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: CITY TUR TRANSPORTE LTDA CNPJ: 
05.133.861/0001-61
 Data da Assinatura: 27 de Junho de 2025.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
CONSERVAÇÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 003849/2022/SPMA
 ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Do Contrato Nº 
608-SMSP/GAB/ASJUR/2024
 OBJETO: 1.1. O Presente Termo Aditivo tem por obje-
to a renovação do contrato n 608- SMSP/GAB/ASJUR/2024, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 04 de julho de 2025, 
tendo se prazo fi nal em 01 de julho de 2026.
 1.2. O Presente Termo Aditivo tem por objetivo o 

Reajuste no percentual de 4,96% (quatro virgula noventa e 
seis porcento), ao Contrato nº 608-SMSP/GAB/ASJUR/2024.
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2601, FUNCIONAL DE 
PROGRAMÁTICA: 18.122.008.2.359, CATEGORIA ECONÔMI-
CA: 3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA - SMCP
 CONTRATADA: SONDA PROCWORK INFORMÁTICA 
LTDA
 DATA DE ASSINATURA: 04 de julho de 2025.

 Boa Vista – RR, 04 de julho de 2025.

Daniel Lima
Secretário Municipal de Conservação Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 095/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, 
em face do servidor L.S.O., Guarda Civil Municipal, matrícu-
la nº 25.769 e apurar os fatos narrados no MEMO nº 41374-
SMST/CGGCM/2024   e seus anexos, constantes nos autos 
do Processo nº 020498/2025/CORREGEDORIA/SMSOP/Vol.1, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores CLAUDIO FRANCISCO 
DOS SANTOS, Guarda Civil Municipal, especialidade Ins-
petor, matrícula nº 25.830, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª Classe, matrícula 
nº 847.327 e ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade Inspetora, matrícula nº 27.515, e para 
sob Presidência do primeiro comporem a Comissão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, subordinada a Corregedo-
ria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula nº 27.515 e para secretariar as atividades desenvol-
vidas pela Corregedoria de Segurança/SMSOP e pela Co-
missão de Processo Administrativo Disciplinar.

 Art. 4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 04 de julho de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP
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